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Unidades curriculares Área científica Duração Total de horas 
de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
T TP PL Total

Recolha e Tratamento de Amostras  . . . . . . . . . . Q S2 162 28 – 28 56 6 Optativa
Química dos Alimentos e Nutrição  . . . . . . . . . . Q S2 162 28 – 28 56 6 Optativa
Química Ambiental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S2 162 28 – 28 56 6 Optativa
Termodinâmica dos Processos Industriais . . . . . Q S2 162 – 56 – 56 6 Optativa

(***) Estas unidades são exclusivas.

N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das horas de contacto; CHT — alteração da 
tipologia das horas de contacto; CR — alteração do número de créditos; AO — alterada de obrigatória para optativa ou de optativa para obrigatória; 
AC — lteração da área científica.

 29 de junho de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo.
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 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Serviços Académicos

Regulamento n.º 655/2016

Preâmbulo
Dando cumprimento ao estabelecido no artigo 46.º -A do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, foi aprovado por despacho reitoral de 28 de 
junho de 2016, o Regulamento de Inscrição em Unidades Curriculares 
Isoladas da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

01/07/2016. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fernandes.

Regulamento de Inscrição em Unidades 
Curriculares Isoladas

Artigo 1.º
Definição

1 — A UTAD, através das suas unidades orgânicas de ensino, institui 
um regime de frequência de unidades curriculares isoladas, constan-
tes dos planos de estudos dos seus ciclos de estudos de 1.º, 2.º ou 3.º 
ciclo.

2 — A frequência de unidades curriculares isoladas possibilita o apro-
fundamento e atualização de conhecimentos, bem como a concretização 
de uma formação multidisciplinar.

3 — A frequência de unidades curriculares isoladas, por parte de 
públicos externos à UTAD, visa alargar o acesso a uma formação uni-
versitária em áreas ou temas específicos.

Artigo 2.º
Destinatários

Podem candidatar -se à frequência de unidades curriculares isola-
das:

a) Estudantes inscritos num ciclo de estudos de licenciatura, de mes-
trado ou de doutoramento da UTAD;

b) Outros interessados, qualquer que seja a sua habilitação académica, 
desde que sejam detentores de um currículo considerado adequado e 
tenham mais de 16 anos de idade.

Artigo 3.º
Candidatura e inscrição

1 — A candidatura à frequência de unidades curriculares isoladas é 
apresentada nos Serviços Académicos da UTAD, nos seguintes prazos:

a) Para candidatura à inscrição em unidades curriculares de 1.º se-
mestre: até 8 dias úteis a contar do último dia do prazo para renovação 
de inscrição;

b) Para candidatura à inscrição em unidades curriculares de 2.º se-
mestre: até 8 dias úteis a contar do último dia do prazo para alteração 
de inscrição para unidades curriculares do 2.º semestre.

2 — A candidatura deve ser instruída nos seguintes termos:
a) Impresso próprio devidamente preenchido;

b) Curriculum vitae resumido do candidato;
c) Cópia do cartão de cidadão, ou outro documento de identificação, 

do candidato.

3 — A candidatura fora dos prazos afixados no n.º 1 do presente ar-
tigo, desde que devidamente fundamentada, pode ser admitida em casos 
excecionais e, se o candidato for admitido, a inscrição está sujeita ao 
pagamento dos emolumentos devidos pela prática de ato fora do prazo, 
nos termos previstos na tabela emolumentos da UTAD.

4 — A aceitação da inscrição só é válida para o ano letivo em que é 
apresentada a candidatura.

5 — A notificação da decisão sobre a candidatura é feita por correio 
eletrónico para o endereço indicado no impresso de candidatura.

6 — A inscrição em unidades curriculares isoladas está condicionada 
a decisão favorável do Presidente da unidade orgânica de ensino, ouvida 
a respetiva Direção de Curso.

7 — A aceitação da inscrição nas unidades curriculares fica con-
dicionada à verificação de que, a sua inclusão nas turmas, não vem 
introduzir prejuízo ao normal funcionamento curricular, nem à qualidade 
pedagógica do ensino a ministrar.

8 — A decisão sobre as candidaturas é tomada até 15 dias úteis após 
o término do prazo definido para a sua apresentação.

9 — Aceite a candidatura, a inscrição deve ser feita nos Serviços 
Académicos, até 10 dias úteis a contar da data de notificação da de-
cisão, mediante o pagamento dos respetivos emolumentos no ato de 
inscrição.

10 — A aceitação da candidatura caduca se a inscrição não se con-
cretizar no prazo identificado no número anterior.

11 — O não pagamento de emolumentos implica a impossibilidade 
de frequência das atividades letivas e a participação nos momentos de 
avaliação.

12 — Após a concretização da inscrição, mesmo que o estudante 
desista da frequência da unidade curricular, não será reembolsado do 
pagamento efetuado.

13 — Compete ao interessado decidir da sua preferência pelas unida-
des curriculares isoladas, pelo que, a Universidade não se responsabiliza 
por eventuais incompatibilidades entre horários de unidades curriculares 
pertencentes a cursos onde estejam regularmente inscritos e horários de 
unidades curriculares isoladas, não sendo permitida a substituição de 
unidades curriculares, exceto por não funcionamento das mesmas por 
motivo imputável à UTAD.

Artigo 4.º

Restrições

1 — Não são passíveis de inscrição em regime de unidade curricular 
isolada, as unidades curriculares do tipo tese/dissertação/estágio/ensino 
clínico/projeto/seminário de tese/ prática pedagógica supervisionada, 
ou outras, cujo acesso seja condicionado pelas unidades orgânicas de 
ensino.

2 — O estudante não poderá frequentar, em cada ano letivo, unidades 
curriculares isoladas que, conjuntamente, com as unidades curriculares 
a que deva estar regularmente inscrito perfaça um número superior a 
78 ECTS.

3 — Compete aos Serviços Académicos aferir pelo cumprimento do 
disposto nos números anteriores.
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Artigo 5.º
Emolumentos

1 — Os emolumentos a pagar pela frequência de unidades curriculares 
isoladas, com exceção do n.º 2 do presente artigo, são os seguintes:

Unidades Curriculares de Licenciatura:
Número de ECTS x 35 €

Unidades Curriculares de Pós -graduação (Mestrado):
Número de ECTS x 40 €

Unidades Curriculares de Pós -graduação (Doutoramento):
Número de ECTS x 45 €

2 — Aos estudantes regulares inscritos em ciclos de estudos da UTAD, 
em regime de tempo integral, aplicam -se os seguintes emolumentos:

Unidades Curriculares de Licenciatura e de Pós -graduação (Mestrado 
e Doutoramento):

Número de ECTS x 15 €

Artigo 6.º
Certificação e creditação

A frequência e avaliação com aprovação de unidades curriculares 
isoladas confere ao interessado a sua:

a) Certificação;
b) Creditação até ao limite de 50 % do total de créditos do ciclo de 

estudos, nos termos da alínea b) do n.º 4 do disposto no artigo 46 -A e 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
e do Regulamento de Creditação da UTAD;

c) Inclusão no Suplemento ao Diploma.

Artigo 7.º
Considerações finais

1 — O estudante que frequente unidades curriculares isoladas, quando 
não acumule essa qualidade com a de estudante regular de qualquer 
curso da UTAD, não goza das regalias sociais previstas para o estu-
dante regular sendo -lhe, no entanto, concedido o direito de acesso aos 
espaços académicos e sociais e aos recursos académicos em igualdade 
de circunstâncias com o estudante regular.

2 — O estudante externo que frequente unidades curriculares iso-
ladas pode requerer o estatuto de trabalhador -estudante, caso reúna os 
requisitos para este efeito, gozando designadamente do direito de acesso 
à época especial de exames, em iguais circunstâncias aos estudantes 
regulares da UTAD abrangidos por este estatuto.

3 — O facto de um estudante estar inscrito em unidades curriculares 
isoladas de um ciclo de estudos não lhe confere o direito de estar ou vir 
a estar matriculado/inscrito nesse ciclo de estudos.

4 — O candidato que não esteja regularmente inscrito num curso 
da UTAD fica sujeito ao pagamento de uma taxa de inscrição e seguro 
escolar em situação de igualdade com o estudante regular.

5 — Ao estudante inscrito regularmente num curso da UTAD que pre-
tenda realizar unidades curriculares adicionais ao seu plano de estudos, 
e desde que cumpridas as normas pedagógicas, aplica -se o disposto no 
presente regulamento com as devidas adaptações.

Artigo 8.º
Casos omissos

Os casos omissos e duvidosos serão resolvidos por despacho do 
Reitor.

Artigo 9.º
Norma revogatória e entrada em vigor

1 — Pelo presente regulamento é revogado o regulamento n.º 244/2014, 
de 18 de junho, publicado na 2.ª série do Diário da República, nº115.

2 — O presente regulamento entra em vigor a partir do ano letivo 
2016 -2017.
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 Regulamento n.º 656/2016

Preâmbulo
Dando cumprimento ao Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com 

a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, que prevê 
que o órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de 

ensino superior deve aprovar as normas regulamentares relativas aos 
ciclos de estudo do ensino superior, foi aprovado por despacho reitoral 
de 28 de junho de 2016, o Regulamento Geral dos Ciclos de Estudo 
Conducentes ao grau de Doutor.

01/07/2016. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fernandes.

Regulamento Geral dos Ciclos de Estudo Conducentes
ao Grau de Doutor

Artigo 1.º
Enquadramento jurídico

O presente regulamento visa desenvolver o regime jurídico instituído 
pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, e demais legislação aplicável, 
no que diz respeitos aos 3.ºs ciclos de estudo.

Artigo 2.º
Ciclo de estudos conducente ao grau de doutor

1 — A Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, abreviadamente 
designada por UTAD, confere o grau de doutor num dos seus ramos de 
conhecimento, podendo este, quando aplicável, ser desdobrado numa 
sua especialidade.

2 — O grau de doutor é conferido aos que demonstrem satisfazer os 
seguintes requisitos:

a) Capacidade de compreensão sistemática num domínio científico 
de estudo;

b) Competências, aptidões e métodos de investigação associados a 
um domínio científico;

c) Capacidade para conceber, projetar, adaptar e realizar uma inves-
tigação significativa respeitando as exigências impostas pelos padrões 
de qualidade e integridade académicas;

d) Ter realizado um conjunto significativo de trabalhos de investigação 
original que tenham contribuído para o alargamento das fronteiras do 
conhecimento, parte do qual mereça a divulgação nacional ou interna-
cional em publicações com comité de seleção;

e) Ser capaz de analisar criticamente, avaliar e sintetizar ideias novas 
e complexas;

f) Ser capaz de comunicar com os seus pares, a restante comunidade 
académica e a sociedade em geral sobre a área em que são especiali-
zados;

g) Ser capaz de, numa sociedade baseada no conhecimento, promo-
ver em contexto académico e ou profissional o progresso tecnológico, 
social ou cultural.

3 — O grau de doutor é concedido ao doutorando que tenha obtido 
aprovação em todas as unidades curriculares que compõem o curso de 
doutoramento, quando aplicável, e no ato público de defesa da tese.

Artigo 3.º
Criação de ciclos de estudos de 3.º ciclo

As propostas de criação de ciclos de estudo de doutoramento são da 
iniciativa das unidades orgânicas de ensino, isoladas, conjuntamente ou 
em associação com outras instituições de ensino superior e submetidas a 
aprovação do Reitor, após pronúncia do Conselho Académico.

Artigo 4.º
Ciclo de estudos conducente ao grau de doutor

1 — Cada ciclo de estudos terá o seu próprio regulamento, apro-
vado pelo Reitor, sob proposta da unidade orgânica de ensino, do qual 
constarão:

a) Denominação, estrutura curricular e plano de estudos;
b) Habilitações de acesso;
c) Condições de frequência, creditação de formações prévias e sua 

transferência e atividades passíveis de creditação;
d) Critérios de seriação;
e) Tipologia das classificações a adotar nas componentes da estrutura 

curricular, quando existente, e regime de avaliação;
f) Metodologias de acompanhamento e supervisão das atividades 

dos doutorandos;
g) Normas relativas às línguas em que pode ser escrita e discutida 

a tese;
h) Unidades curriculares cuja realização é obrigatória para obtenção 

do curso de formação avançada;
i) Formas de gestão específicas com relevância para o funcionamento 

do curso.


